
APROVADO
Y /

!discuesãoEstado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.° 070/94
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Kunieípâl de/Cabo Jüo*

Em H/y OH M!
//

X X Ü2H£ â Douta-Mesa, ma forma reg^ 

mental., seja oficiado ao Esmo» Sr* Prefeito. Municipal, solicitando 

providencias quanto ao récolíiimento de lixo na 1'ravessa Saio Car&o 

* so da Fonseca no Bairro Jardim Esperança*
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SALA BAS SSSSCES, 06 ã® abril de .1994*

LÊAQüiM SfflJlIDf 
Vereador -** autor

\

«âl imUIHl :

0 Jardim Esperança, através do seu repre

aentante legal, eleito para levar aos órgãos competentes as neces-

ázio
/

sid&des do bairro, vem mais uma vez indicar que a Sravessa 

Cardoso da Fonseca localizada bem no - Centro do Jardim .Esperança se

/

encontra totalmente abandonada,, uma ves que neste local está fun » 

cionando .na© como Iravessa de peclseire .mais sim como lixeira,, tra-* 

sendo a insatisfação dos moradores 0 usuários.»

jã que são pagos os impostos caros 

ç polo da HtOCAf e da Secretaria de Obras $ Serviços públicos dão in ' 

dispensáveis para solucionar o problema que atinge a população do 

bairro Jardim Esperança»
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SALA DAS SESoOES, 0$ de abril de 1994*

fcC LEAQüXui SHinjíDf 
fereador-áutor
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